
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  entrega  de
medicamentos  nas  Unidades  de
Saúde dos Distritos. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas  regimentais,  REQUER ao  Excelentíssimo Sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio
Takashi Sasada,  as seguintes informações sobre a entrega de medicamentos nas
Unidades de Saúde dos Distritos:

1-)  A distribuição  de  medicamentos  pode  ser  feita  nas  Unidades  de  Saúde  dos
Distritos? 

2-) Em caso de resposta afirmativa, pode começar imediatamente?  

3-) Em caso de resposta negativa, citar os motivos. 

4-) Existe outra alternativa para que os medicamentos cheguem até as pessoas que
necessitam?

JUSTIFICATIVA 

Moradores  dos  Distritos  de  Roseta  e  Conceição  de
Monte Alegre e aqueles residentes nas propriedades rurais, estão com dificuldades
para  irem  até  a  sede  do  município  na  Farmácia  Cidadã  para  retirarem  os
medicamentos prescritos pelos médicos. 

A dificuldade prende-se ao fato de que os Distritos estão
desprovidos do transporte coletivo (ônibus) uma vez que a Empresa de Transporte
Luchini está com suas linhas inoperantes nos distritos, fato que é do conhecimento
de Vossa Excelência. 

As pessoas que possuem veículos próprios fazem uso
do mesmo, mas aqueles de não possuem ficam na dependência de caronas e nem
sempre conseguem(ida e volta).

Assim,  diante  desse  impasse,  solicito  a  Vossa
Excelência que autorize, mesmo em caráter excepcional, que as Unidades de Saúde
dos Distritos possam fazer a distribuição dos medicamentos. 
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Como se observa é uma situação delicada que precisa
ser resolvida com urgência, para que assim possa ser amenizado o sofrimento das
pessoas que buscam nos medicamentos a cura de suas doenças ou eliminação de
suas dores. 

Palácio Legislativo Água grande, 26 de outubro de 2021.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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